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ACP. Legitim idade ativa. MP. Benefício previdenciário. 

Ministério Público (MP) possui legitimidade para propor ação civil pública (ACP) com o objetivo 
de proteger os interesses de segurados de benefícios previdenciários. Ressalta a Min. Relatora 
que, com esse entendimento, foi restabelecida antiga jurisprudência, após os julgamentos sobre 
a matéria terem oscilado ultimamente; em várias decisões, inclusive na Terceira Seção, vinha-
se recusando a legitimidade ad causam do MP em ACPs com o objetivo de discutir questões 
ligadas à seguridade social, como direitos relativos à concessão de benefício assistencial a 
idosos e portadores de deficiência, revisão de benefícios previdenciários e equiparação de 
menores sob guarda judicial a filhos de segurados para fins previdenciários. No entanto, 
segundo a Min. Relatora, deve haver nova reflexão sobre o tema em razão, sobretudo, do 
relevante interesse social envolvido no ajuizamento da ACP de natureza previdenciária, pois o 
reconhecimento da legitimidade do MP, além do interesse social, traz inegável economia 
processual, evitando-se a proliferação de demandas individuais idênticas com resultados 
divergentes e com o consequente acúmulo de feitos nas instâncias do Judiciário, o que, 
certamente, não contribui para uma prestação jurisdicional eficiente, célere e uniforme. 
Observa que o STF já vinha reconhecendo a legitimidade do MP para a ACP destinada à 
proteção de direitos sociais, tais como a moradia e a educação, e agora, em julgado mais 
recente, afirmou aquela Corte que certos direitos individuais homogêneos podem ser 
classificados como interesses ou direitos coletivos, ou identificar-se com interesses sociais e 
individuais indisponíveis, esclarecendo que, nesses casos, a ACP presta-se à defesa deles, 
legitimando o MP para a causa (art. 127, caput, e art. 129, III, da CF/1988). Desse modo, 
concluiu que o MP detém legitimidade para propor ACP na defesa de interesses individuais 
homogêneos (arts. 127, § 1º, e 129, II e III, da CF/1988). Assim, assevera a Min. Relatora, 
entre outras considerações, que, para fins de legitimidade do Parquet para a ACP quando se 
tratar de direitos individuais homogêneos, ainda que disponíveis, o que deve ser observado é a 
presença do relevante interesse social de que se reveste o direito a ser tutelado. Diante do 
exposto, a Turma negou provimento ao REsp interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). No recurso, este buscava a extinção do feito sem julgamento do mérito, 
alegando a ilegitimidade do MPF para promover ACP pertinente a reajustes e revisões de 
benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994, com inclusão da variação 
integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) nos salários de contribuição integrantes do 
período básico de cálculo antes da conversão em URV. Anotou-se que o tribunal de origem 
entendeu ser cabível a revisão, confirmando a sentença de primeiro grau que também 
restringiu os efeitos do julgado à subseção judiciária em que proposta a ação, na forma do art. 
16 da Lei n. 7.347/1985. Precedentes citados do STF: RE 163.231-SP, DJ 29/6/2001; RE 
195.056-PR, DJ 30/5/2003; AgRg no RE 514.023-RJ, DJe 5/2/2010; RE 228.177-MG, DJe 
5/3/2010; AgRg no RE 472.489-RS, DJe 29/8/2008; AgRg no AI 516.419-PR, DJe 30/11/2010; 
RE 613.044-SC, DJe 25/6/2010; do STJ: EREsp 644.821-PR, DJe 4/8/2008; AgRg nos EREsp 
274.508-SP, DJ 10/4/2006; AgRg no REsp 938.951-DF, DJe 10/3/2010; REsp 413.986-PR, DJ 
11/11/2002, e AgRg no AgRg no Ag 422.659-RS, DJ 5/8/2002. REsp 1.142.630-PR, Rel. 
Min. Laurita Vaz, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)     
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Análise dos aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do 
segurado para concessão de aposentadoria por invalidez 

Para a concessão de aposentadoria por invalidez, na hipótese em que o laudo pericial tenha 
concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, devem ser considerados, além dos 
elementos previstos no art. 42 da Lei 8.213/1991, os aspectos socioeconômicos, profissionais e 
culturais do segurado. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.425.084-MG, Quinta Turma, DJe 
23/4/2012; AgRg no AREsp 81.329-PR, Quinta Turma, DJe 1º/3/2012, e AgRg no Ag 1.420.849-
PB, Sexta Turma, DJe 28/11/2011. AgRg no AREsp 283.029-SP, Rel. Min. Humberto 
Martins, julgado em 9/4/2013. 

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 

 

Aposentadoria. Tempo De Serviço. Vereança. 

Trata-se, na origem, de ação declaratória de direito à aposentadoria em que o autor postula o 
cômputo do tempo de serviço do período no qual ocupou cargo de vereança (31/1/1977 a 
29/3/1988), pretendendo equiparar sua condição de edil à de servidor público, portanto à de 
segurado obrigatório da Previdência Social. O STJ manteve a decisão recorrida por entender 
que a Lei n. 6.439/1977, regulamentada pelo Dec. n. 83.081/1979, vigente à época da 
vereança do recorrente, em seus arts. 5º e 7º, § 3º, não inclui como servidor público os 
agentes políticos, entre os quais se enquadra o cargo de vereador. Também, conforme a 
doutrina majoritária, há efetiva distinção entre os ocupantes de cargo político, enquadrado aí o 
detentor de mandato de vereança, e os chamados servidores públicos. Entende-se por agente 
político todo titular de cargo estrutural da organização política do País, constituinte da formação 
da vontade superior do Estado, cujo vínculo não tem natureza profissional, mas sim política. E, 
por servidores públicos, entendem-se aqueles que detêm com o Estado uma relação de 
trabalho de natureza profissional, de caráter não eventual, sob vínculo de dependência, 
independente do regime, se estatutário ou celetista. Assim, aquele que não é segurado 
obrigatório somente pode ter reconhecida a sua filiação à Previdência Social na modalidade 
facultativa, a qual pressupõe constante recolhimento pelo requerente das contribuições 
previdenciárias correspondentes. In casu, o recorrente, além de não recolher a contribuição 
correspondente ao interregno em que exerceu seus mandatos, também não se enquadra em 
nenhuma das categorias de segurados obrigatórios previstas na legislação em vigor à época. 
Por isso, não há como reconhecer o supracitado período para cômputo de tempo de 
contribuição. Com essas, entre outras considerações, a Turma negou provimento ao recurso. 
REsp 921.903-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/9/2011.  

Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 

 

Aposentadoria especial (Art. 57/ 8). Insalubridade. Anterior lOPS. 

Discute-se nos autos se é possível o reconhecimento do exercício de atividade insalubre e 
perigosa para conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 
aposentadoria especial, uma vez que foi exercida em período anterior à edição da Lei n. 
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social – LOPS) que institui, em seu art. 31, a 
aposentadoria especial. Para a Min. Relatora é possível tal reconhecimento, visto que a LOPS, 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=AREsp%20283029
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0520'&tipo=informativo
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0520'&tipo=informativo
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0520'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20921903
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0483'&tipo=informativo


Data da atualização: 13.03.2014       página 5 de 14 
 

no art. 162, assegura aos beneficiados todos os direitos outorgados pelas respectivas 
legislações. Explica que, na hipótese dos autos, não seria uma concessão retroativa do benefício 
de lei nova, que estabelece restrições ao cálculo de tempo de serviço, quando prevalece a 
aplicação do tempus regit actum. Diferentemente, no caso em exame, trata-se do 
reconhecimento do exercício de atividade insalubre e perigosa em data anterior à legislação 
(LOPS) que trouxe esse benefício ao ordenamento jurídico. Ademais, inicialmente, a LOPS foi 
regulamentada pelo art. 65 do Dec. n. 48.959-A/1960 e, posteriormente, pelos arts. 1º e 3º do 
Dec. n. 53.831/1964. Expõe ainda que uma interpretação diversa levaria à conclusão de que 
esse tempo de atividade insalubre ou perigosa só produziria efeito para aposentadoria especial 
após 15, 20 ou 25 anos da edição da LOPS. Por fim, a Min. Relatora ressalta que mantém esse 
entendimento, apesar de a Quinta Turma ter alterado seu posicionamento para endossar 
entendimento em sentido diverso dessa decisão (REsp 1.205.482-SC, DJe 6/12/2010). Diante 
do exposto, a Turma negou provimento ao AgRg do INSS. Precedente citado: AgRg no REsp 
1.007.744-RS, DJe 9/3/2009. AgRg no REsp 996.196-RS, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 16/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)     

 

Aposentadoria por idade (art. 48/ 51.) - Competência. Cumulação. 
Pedidos. Danos morais. 

Trata-se, na origem, de ação com pedido de concessão de aposentadoria cumulado com 
indenização de danos morais contra o INSS. O segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da 
CF/1988, intentou ação na Justiça estadual localizada no foro de seu domicílio, que não possui 
vara federal instalada. Assim, o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido 
principal de aposentadoria, devendo ambos ser apurados pelo mesmo juízo. Logo, facultado ao 
autor optar pelo foro, não caberia ao juízo declinar de sua competência, conforme dispõe a 
Súm. n. 33-STJ. CC 111.409-SP, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador convocado 
TJ-SP), julgado em 23/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 
(topo) 

 

Aposentadoria por Idade (Art. 48/ 51) - Rural (Art. 48/ 51). AR. 
Previdenciário. Aposentadoria rural por idade. 

Trata-se de ação rescisória (AR) em que se pretende desconstituir acórdão da Sexta Turma 
deste Superior Tribunal que reconheceu ao segurado réu o direito de perceber aposentadoria 
rural por idade. In casu, ele requereu, pela primeira vez, o benefício de aposentadoria rural por 
idade em julho de 1996. O pleito foi julgado procedente diante da comprovação do exercício de 
atividade rural como boia-fria. Em grau de apelação, o TRF reformou a sentença por considerar 
que ele perdera a qualidade de segurado, pois o único documento trazido à colação datava de 
1958 (certidão de casamento). Diante disso, a prova testemunhal, no caso, estaria isolada, sem 
amparo em qualquer início de prova material, transitando em julgado o acórdão em 3/3/1998. 
Uma nova ação foi proposta em 3/8/1998, com o mesmo objetivo e o mesmo pedido da 
anterior, que também foi julgada procedente, e o TRF novamente reformou a sentença por 
entender que os documentos juntados não se referiam aos 102 meses de carência e que a 
prova exclusivamente testemunhal era insuficiente. Sobreveio, então, o REsp, ao qual foi dado 
provimento, restabelecendo-se a sentença sob o fundamento de que a jurisprudência do STJ 
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reconhece a certidão de casamento como início de prova material, que pode ser corroborada 
por testemunhos, como no caso concreto. Assim, em ambas as ações, a discussão gravitou sob 
a mesma controvérsia, qual seja, o reconhecimento da certidão de casamento como início de 
prova material, que, confirmada por testemunhos, comprovaria o cumprimento da carência 
exigida no art. 143 da Lei n. 8.213/1991. Dessarte, diante da inequívoca identidade entre as 
partes, bem como da mesma postulação e causa de pedir, entendeu-se configurada a violação 
da coisa julgada, acolhendo-se, desse modo, a pretensão da AR. Consignou-se que, diante do 
insucesso da primeira ação, incumbia à parte interessada promover novo feito para rescindi-la, 
ex vi do disposto no art. 485 do CPC e não intentar ação idêntica, tal como ocorreu. Com esses 
argumentos, entre outros, a Seção, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na AR 
para rescindir o acórdão proferido no REsp e negar o direito do réu à aposentadoria por idade a 
fim de prevalecer o acórdão transitado em julgado em março de 1998. Precedentes citados: AR 
2.826-SP, DJ 21/8/2006; AR 3.565-PR, DJe 30/6/2008; AR 3.273-SC, DJe 18/12/2009, e REsp 
653.613-DF, DJe 15/6/2009. AR 3.029-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, julgada em 
11/5/2011.  

Informativo STJ n. 0472 - Período: 09 a 13 de maio de 2011 
(topo)     

 
 

Aposentadoria por Idade (Art. 48/ 51) - Rural (Art. 48/ 51). QO. REsp 
provido. Retorno. Autos. Execução. 

In casu, após o trânsito em julgado do recurso especial, os autos baixaram à origem para que 
fosse iniciado o processo executório. Todavia, a autarquia recorrida apresentou embargos a 
essa execução sob a alegação de que não haveria título executivo judicial, porquanto não teria 
havido condenação no decisum. Esse argumento foi acolhido pelo juízo estadual, que 
reconheceu a nulidade, extinguiu o feito e determinou a remessa dos autos a este Superior 
Tribunal a fim de que esclarecesse a quaestio, decisão que igualmente transitou em julgado. 
Nesse contexto, a Turma, em questão de ordem, ao interpretar o acórdão proferido pelo STJ, 
deliberou que o mérito do recurso especial foi analisado e a ele foi dado provimento, razão pela 
qual anulou a decisão prolatada pelo magistrado de primeiro grau e determinou o retorno dos 
autos para prosseguimento da execução. QO no REsp 354.252-SP, Rel. Min. Celso 
Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)     

 

Aposentadoria por Invalidez, Acréscimo. 25% . Termo Inicial. 

O recorrente pleiteia, à luz do art. 45 da Lei n. 8.213/1991, a retroação dos efeitos da decisão 
que lhe conferiu o direito ao acréscimo de 25% sobre o benefício de aposentadoria por 
invalidez, em virtude de sua necessidade de assistência permanente, à data do agravamento de 
sua incapacitação, decorrente de um derrame cerebral. É que tanto o juízo de primeiro grau 
quanto o tribunal a quo entenderam que ocorreu o devido preenchimento dos requisitos 
necessários à concessão do benefício ao segurado, destoando os julgados apenas no que se 
refere ao dies a quo do pagamento. O primeiro admitiu a retroação e o segundo posicionou-se 
de modo diverso, no sentido de que a concessão do acréscimo legal depende da provocação ao 
INSS mediante requerimento administrativo. Diante disso, a Turma assentiu com o último 
entendimento. É que, de acordo com o art. 42, § 1º, da lei já mencionada, a concessão da 
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aposentadoria por invalidez depende da verificação da condição de incapacidade do segurado 
mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. A jurisprudência do STJ é 
pacífica no sentido de que, quanto ao dies a quo da aposentadoria por invalidez, os efeitos 
financeiros do reconhecimento da moléstia devem retroagir à data do requerimento 
administrativo. Do mesmo modo, a percepção do acréscimo previsto no art. 45 da lei supradita 
pressupõe a demonstração da necessidade de assistência permanente, aferível somente com a 
postulação administrativa do próprio interessado e o consequente exame médico-pericial do 
INSS. Com essas, entre outras considerações, a Turma negou provimento ao recurso. 
Precedentes citados: AgRg no Ag 1.107.008-MG, DJe 15/3/2010; REsp 475.388-ES, DJ 
7/4/2003, e REsp 1.104.004-RS, DJe 1º/2/2010. REsp 897.824-RS, Rel. Min. Sebastião 
Reis Júnior, julgado em 20/9/2011.  

Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 

Aposentadoria por Invalidez, Embargos de Declaração. Efeitos 
Modificativos. Juros de Mora Contra a Fazenda Pública. Norma 
Processual. Aplicação Imediata. 

A Turma acolheu embargos de declaração com a concessão do excepcional efeito modificativo, 
para reformar parcialmente o acórdão recorrido e determinar a aplicação do art. 1º da Lei n. 
9.494/1997, com a redação conferida pela Lei n. 11.960/2009, que fixou os juros moratórios 
em feitos propostos contra a Fazenda Pública no patamar de 6% ao ano. Asseverou-se que os 
embargos de declaração, como recurso de fundamentação vinculada que são, visam à 
integração do pronunciamento judicial, de forma a sanar possível obscuridade, contradição ou 
omissão de algum ponto do julgado, quando tais vícios possam comprometer a verdade e os 
fatos postos nos autos. Dessa feita, considerando o recente entendimento da Corte Especial, 
seria imperioso acolher os declaratórios a fim de que prevaleça a função precípua deste 
Superior Tribunal, qual seja, a de uniformizar a aplicação e interpretação da matéria 
infraconstitucional, tendo como norte o princípio da segurança jurídica. Segundo 
posicionamento firmado na Corte Especial, no julgamento dos EREsp 1.207.197-RS, à luz do 
princípio tempus regit actum, as normas disciplinadoras de juros de mora, por serem de 
natureza eminentemente processual, devem ser aplicáveis aos processos em curso. EDcl no 
AgRg no REsp 1.224.727-RS, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 1º/12/2011.  

Informativo STJ n. 0488 - Período: 21 de novembro a 2 de dezembro de 2011 
(topo) 

 

Aposentadoria por Tempo de Serviço (Art. 52/ 4). Aposentadoria 
especial. Tempus regit actum. 

A Turma deu provimento ao recurso especial para afastar o cômputo como atividade exercida 
em condições especiais de períodos anteriores à vigência da Lei n. 3.807/1960, regulamentada 
pelo Dec. n. 53.831/1964 (revogado pelo Dec. n. 63.230/1968), a qual instituiu a aposentadoria 
especial. In casu, sustentou o Min. Relator que o art. 162 do referido diploma legal não 
assegurou a retroatividade do benefício, mas apenas resguardou os direitos outorgados pela 
respectiva legislação. Nesse contexto, concluiu não ser possível que a norma retroaja sem 
expressa previsão nesse sentido, tendo em vista que o tempo de serviço é regido pela lei 
vigente à época em que efetivamente exercido. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.103.602-
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RS, DJe 3/8/2009; REsp 1.105.630-SC, DJe 3/8/2009, e AgRg no REsp 924.827-SP, DJ 
6/8/2007. REsp 1.205.482-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)     
 

Auxílio-acidente. Majoração. 

Em questão de ordem, a Turma decidiu manter o posicionamento firmado no recurso especial, 
no tocante à incidência imediata da majoração do percentual do auxílio-acidente estabelecida 
pela Lei n. 9.032/1995, que alterou o art. 86, § 1º, da Lei n. 8.213/1991. No caso, o especial 
retornou à Quinta Turma para que se procedesse à sua análise nos moldes determinados pelo 
art. 543-B, § 3º, do CPC, tendo em vista o julgamento de recurso extraordinário em que foi 
reconhecida a existência de repercussão geral quanto à matéria. Asseverou-se, no entanto, a 
inaplicabilidade ao caso do julgado proferido pelo STF, que versou acerca da majoração do 
coeficiente de pensão por morte. Precedente citado do STF: RE 597.389-SP, DJe 20/8/2009; do 
STJ: REsp 1.096.244-SC, DJe 12/3/2010. QO no REsp 1.076.150-SP, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
(topo) 

 

Auxílio-Acidente (Art. 86), Auxílio-Acidente. Majoração do Percentual. Lei n. 
9.032/1995. Benefícios Concedidos Antes de sua Vigência. 

A Turma reconheceu que o benefício de auxílio-acidente concedido em momento anterior à 
edição da Lei n. 9.032/1995 (que alterou a redação do art. 86 da Lei n. 8.213/1991) deverá 
observar o disposto na legislação em vigor quando de sua concessão. Na oportunidade, 
destacou-se que o STF reconheceu a repercussão geral do tema, firmando posicionamento pela 
impossibilidade de aplicação retroativa da majoração prevista na Lei n. 9.032/1995 aos 
benefícios de auxílio-acidente concedidos em data anterior à vigência da respectiva norma. É 
que a majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da 
contrapartida (CF, art. 195, § 5º), também depende, para efeito de sua veiculação, da 
observância do princípio da reserva de lei. E, segundo o posicionamento do STF, o mencionado 
dispositivo legal não trouxe qualquer previsão de fonte de custeio para atender, 
especificamente, a aplicação da lei aos benefícios anteriormente concedidos. Assim, revisto 
anterior posicionamento contrário do STJ sobre a matéria. Com fundamento no art. 543-B, § 
3º, do CPC, a Turma, em sede de retratação, negou provimento ao recurso. Precedente citado 
do STF: RE 613.033-SP, DJe 9/6/2011. REsp 1.072.739-RS, Rel. Min. Og Fernandes, 
julgado em 11/9/2012.  

Informativo STJ n. 504 - Período: 10 a 19 de setembro de 2012 
(topo) 
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Auxílio-Acidente (Art. 86), Competência. Querela Nullitatis. Juízo. 
Decisão Viciada. 

Trata-se de definir a competência para processar e julgar a ação ajuizada pelo INSS, que 
alegava não ter sido citado para a demanda que determinou a revisão do benefício acidentário 
do segurado. Logo, versa sobre a competência para processar e julgar a querela nullitatis. A 
Seção entendeu competir ao juízo que proferiu a decisão supostamente viciada processar e 
julgar a ação declaratória de nulidade. Precedente citado: AgRg no REsp 1.199.335-RJ, DJe 
22/3/2011. CC 114.593-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
22/6/2011.  

Informativo STJ n. 0478 - Período: 20 a 24 de junho 2011 
(topo) 

 

Auxílio-Acidente (Art. 86), Cumulação. Auxílio-Acidente e 
Aposentadoria. 

A Turma reiterou o entendimento dos órgãos julgadores da Terceira Seção (anterior à Emenda 
Regimental n. 14/2011) de que é impossível cumular auxílio-acidente com aposentadoria, se 
esta foi concedida após a Lei n. 9.528/1997. O Min. Relator destacou que, na redação original 
do art. 86 da Lei n. 8.213/1991, havia a possibilidade de cumulação dos dois benefícios 
previdenciários, contudo, após a edição da MP n. 1.596-14/1997, convertida na Lei n. 
9.528/1997, foi extinta a previsão de recebimento cumulativo de aposentadoria com auxílio-
acidente. No caso, o beneficiário ora recorrente, que recebia auxílio-acidente, teve sua 
aposentadoria concedida após a citada modificação na lei, razão pela qual não tem direito à 
pretendida cumulação. Precedentes citados: EREsp 590.319-RS, DJ 10/4/2006, e AgRg no AgRg 
no Ag 1.375.680-MS, DJe 19/10/2011. REsp 1.244.257-RS, Rel. Min. Humberto Martins, 
julgado em 13/3/2012.  

Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março de 2012 
(topo) 

 

Auxílio-Acidente (Art. 86), Recurso Repetitivo. Cumulação de Aposentadoria com 
Auxílio-Acidente. Momento da Lesão. 

A Seção, ao apreciar o REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, 
consolidou o entendimento de que a cumulação de auxílio-acidente com proventos de 
aposentadoria só é possível se a eclosão da doença incapacitante e a concessão da 
aposentadoria forem anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.213/1991, 
promovida pela MP n. 1.596-14/1997, que posteriormente foi convertida na Lei n. 9.528/1997. 
Quanto ao momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou 
do trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei n. 8.213/1991, segundo o qual se 
considera “como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do 
início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação 
compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que 
ocorrer primeiro". Precedentes citados: REsp 1.244.257-RS, DJe 19/3/2012; AgRg no AREsp 
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163.986-SP, DJe 27/6/2012; REsp 537.105-SP, DJ 17/5/2004, e AgRg no REsp 1.076.520-SP, 
DJe 9/12/2008. REsp 1.296.673-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 
22/8/2012.  

Informativo STJ n. 502 - Período: 13 a 24 de agosto de 2012 
(topo) 

 

Auxílio-Doença. Fazenda pública. Apelação. Resp. 

A Corte Especial reafirmou, conforme precedente, que a Fazenda Pública, ainda que não tenha 
apresentado apelação da sentença que lhe foi desfavorável, pode interpor recurso especial, pois 
não há falar em preclusão lógica. Ressalvaram seu ponto de vista os Ministros Arnaldo Esteves 
Lima, Laurita Vaz e a própria Relatora. Precedente citado: REsp 905.771-CE, DJ 19/8/2010. 
EREsp 1.119.666-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, julgados em 1º/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 
(topo) 

 

Benefício. P iso nacional. Salários. 

A Seção julgou procedente a ação e reiterou a jurisprudência assente, ao entender que a 
revisão de benefícios previdenciários, estabelecida no art. 58 do ADCT, deve ser realizada com 
base no Piso Nacional de Salários, devendo o salário-mínimo de referência ser utilizado apenas 
no período de setembro de 1987 até março de 1989, ou seja, durante a vigência do DL n. 
2.351/1987. AR 3.718-SP, Rel. Min. Felix Fischer, julgada em 25/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 

 
 

Concessão de benefício previdenciário diverso do requerido na inicial 

O juiz pode conceder ao autor benefício previdenciário diverso do requerido na inicial, desde 
que preenchidos os requisitos legais atinentes ao benefício concedido. Isso porque, tratando-se 
de matéria previdenciária, deve-se proceder, de forma menos rígida, à análise do pedido. 
Assim, nesse contexto, a decisão proferida não pode ser considerada como extra petita ou ultra 
petita. AgRg no REsp 1.367.825-RS, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
18/4/2013. 

Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 

 

Documento novo para fins de comprovação de atividade rural em ação 
rescisória 

 
É possível ao tribunal, na ação rescisória, analisar documento novo para efeito de configuração 
de início de prova material destinado à comprovação do exercício de atividade rural, ainda que 
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esse documento seja preexistente à propositura da ação em que proferida a decisão 
rescindenda referente à concessão de aposentadoria rural por idade. Nesse caso, é irrelevante o 
fato de o documento apresentado ser preexistente à propositura da ação originária, pois devem 
ser consideradas as condições desiguais pelas quais passam os trabalhadores rurais, adotando-
se a solução pro misero. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à rescisão do 
julgado com base no art. 485, VII, do CPC, segundo o qual a sentença de mérito transitada em 
julgado pode ser rescindida quando, “depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja 
existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar 
pronunciamento favorável”. AR 3.921-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 
24/4/2013. 

 
Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 

 

Embargos de Divergência. Resp Julgado nos Autos do Ag. 

Não se aplica a Súm. n. 315/STJ quando o relator conhece do agravo de instrumento e examina 
o mérito do recurso especial (art. 544, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei n. 
9.756/1998). No caso, foram interpostos embargos de divergência contra acórdão proferido no 
julgamento de agravo regimental que confirmou a decisão monocrática que teria negado 
provimento a agravo de instrumento. Contudo, ao analisar os autos, o Min. Relator entendeu 
ter havido julgamento monocrático do recurso especial nos moldes previstos na antiga redação 
do art. 544, § 3º, do CPC. Assim, os embargos declaratórios foram acolhidos com efeitos 
modificativos para afastar a incidência da Súm. n. 315/STJ e determinar o processamento dos 
embargos de divergência. EDcl no AgRg nos EAg 942.602-SP, Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze, julgados em 25/4/2012. 

Informativo STJ n. 0496 - Período: 23 de abril a 4 de maio de 2012 
(topo) 

 

Início de prova material para comprovação do exercício de atividade rural 
 
Para a concessão de aposentadoria rural, a certidão de nascimento dos filhos que qualifique o 
companheiro como lavrador deve ser aceita como início de prova documental do tempo de 
atividade rurícola da companheira. Precedentes citados: AgRg no AG 1.274.601-SP, Sexta 
Turma, DJe 20/9/2010 e AgRg no REsp 951.518-SP, Quinta Turma, DJe 29/9/2008. AR 3.921-
SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 24/4/2013. 

 
Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 

 

Pedidos Genéricos Relativos aos Benefícios em Espécie. Restabelecimento. 
INSS. Recolhimento. Preparo. 

Trata-se de recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) no qual a Corte 
Especial, em consonância com os precedentes colacionados, afirmou não ser exigível do INSS o 
depósito prévio do preparo para interposição de recurso, visto que a autarquia federal, por ser 
equiparada, em prerrogativas e privilégios, à Fazenda Pública nos termos do art. 8º da Lei n. 
8.620/1993, não está obrigada a efetuá-lo. Dessa forma, o tribunal a quo não poderia exigir o 
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depósito prévio do preparo como condição de admissibilidade da apelação e sequer aplicar a 
pena de deserção. A prerrogativa do art. 27 do CPC conferida à Fazenda permite à autarquia 
previdenciária efetuar o depósito ao final da demanda. Diante do exposto, deu-se provimento 
ao recurso especial para, afastando a deserção, determinar a devolução dos autos ao tribunal a 
quo para a apreciação do recurso voluntário interposto pelo INSS. Precedentes citados: AgRg 
no REsp 1.038.274-PR, DJe 4/8/2008; REsp 988.468-RS, DJ 29/11/2007; REsp 897.042-PI, DJ 
14/5/2007; REsp 573.784-RS, DJ 17/10/2005, e REsp 249.991-RS, DJ 2/12/2002. REsp 
1.101.727-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 2/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 

 

Pensão por Morte (art. 74/ 9). Competência. Reconhecimento. União 
estável. 

A Turma entendeu ser competente a Justiça estadual para o processamento e julgamento do 
feito relativo ao reconhecimento da existência de união estável, ainda que para obtenção de 
benefício previdenciário, nos termos da Súm. n. 53-TFR, determinando a distribuição do 
processo a uma das Varas de Família da Comarca do Recife. Precedentes citados: CC 104.529-
MG, DJe 8/10/2009; CC 98.695-BA, DJe 7/11/2008; CC 94.774-RJ, DJe 1º/9/2008; CC 86.553-
DF, DJ 17/9/2007; CC 36.210-AC, DJ 22/8/2005, e CC 48.127-SP, DJ 22/6/2005. EDcl no 
AgRg no REsp 803.264-PE, Rel. Min. Og Fernandes, julgados em 30/6/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
 

 

Pensão por morte na hipótese de filho maior de 21 anos. Recurso 
repetit ivo (art. 543-c do CPC e Res. 8/ 2008-STJ) 

O filho maior de 21 anos, ainda que esteja cursando o ensino superior, não tem direito à 
pensão por morte, ressalvadas as hipóteses de invalidez ou deficiência mental ou intelectual 
previstas no art. 16, I, da Lei 8.213/1991. O art. 16, I, da Lei 8.213/1991 é taxativo, não 
cabendo ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. 
Precedentes citados: MS 12.982-DF, Corte Especial, DJe 31⁄3⁄08; REsp 771.993-RS, Quinta 
Turma, DJ 23⁄10⁄06; e AgRg no Ag 1.076.512-BA, Sexta Turma, DJe 3⁄8⁄11. REsp 
1.369.832-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 12/6/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 

 
 

Prévio requerimento administrativo para obtenção de benefício 
previdenciário 

O prévio requerimento administrativo é indispensável para o ajuizamento da ação judicial em 
que se objetive a concessão de benefício previdenciário quando se tratar de matéria em que 
não haja resistência notória por parte do INSS à pretensão do beneficiário. A Segunda Turma 
do STJ firmou o entendimento de que o interesse processual do segurado e a utilidade da 
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prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de recusa de recebimento do requerimento 
e de negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do 
pedido seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. Com efeito, se o 
segurado postulasse sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer 
administrativamente o objeto da ação, correr-se-ia o risco de a Justiça Federal substituir 
definitivamente a Administração Previdenciária. AgRg no REsp 1.341.269-PR, Rel. Min. 
Castro Meira, julgado em 9/4/2013.  

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 

 

Renda Mensal Vitalícia, Deputados Estaduais. Verbas Indenizatórias. 
Incorporação. Proventos. Pensões. Impossibilidade 

Trata-se de recurso em mandado de segurança interposto por ex-deputados estaduais, 
aposentados e pensionistas da extinta caixa de previdência parlamentar, visando à revisão da 
base de cálculo dos seus proventos e pensões, com fundamento no art. 6o da Lei estadual n. 
4.274/1984, que reestrutura a caixa de previdência dos parlamentares. A Turma entendeu que 
a Lei estadual n. 7.244/1997, ao extinguir a caixa de previdência dos parlamentares, sucedida 
pela Assembleia Legislativa, facultou aos segurados o ressarcimento das contribuições pagas 
com o cancelamento da inscrição ou a inscrição no Plano de Seguridade Social dos 
Parlamentares, vedando expressamente o pagamento de benefício cujo valor mensal exceda à 
remuneração dos membros da Assembleia Legislativa. Assim, composta a remuneração dos 
parlamentares estaduais exclusivamente pelo subsídio em parcela única, os proventos ou 
pensões pagos aos inativos não poderão exceder tal subsídio, sob pena de violação do art. 8o 
da Lei estadual n. 7.244/1997 e ao art. 37, inciso XI, da CF. A ajuda de custo e quaisquer 
verbas pagas aos parlamentares a título de auxílio-moradia, gasolina, entre outras, que têm 
natureza evidentemente indenizatória, não integram a remuneração e não se incorporam aos 
proventos da inatividade. Com essas considerações, entre outras, a Turma negou provimento 
ao recurso. RMS 27.872-BA, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
27/9/2011.  

Informativo STJ n. 0484 - Período: 26 de setembro a 7 de outubro de 2011 
(topo) 

 

Renúncia ao benefício. Desaposentação e desnecessidade de devolução 
dos valores recebidos em razão da aposentadoria anterior. Recurso 
repetit ivo (art. 543-c do CPC e Res. 8/ 2008-STJ) 

É possível a renúncia à aposentadoria por tempo de serviço (desaposentação) objetivando a 
concessão de novo benefício mais vantajoso da mesma natureza (reaposentação), com o 
cômputo dos salários de contribuição posteriores à aposentadoria anterior, não sendo exigível, 
nesse caso, a devolução dos valores recebidos em razão da aposentadoria anterior. Precedentes 
citados: AgRg no REsp 1.270.606-RS, Sexta Turma, DJe 12/4/2013; AgRg no REsp 1.321.325-
RS, Segunda Turma, DJe 20/8/2012, e AgRg no REsp 1.255.835-PR, Quinta Turma, DJe 
12/9/2012. REsp 1.334.488-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 8/5/2013.  

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 

 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201341269
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0520'&tipo=informativo
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0520'&tipo=informativo
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0520'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=R
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=R
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0484'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201334488
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0520'&tipo=informativo
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0520'&tipo=informativo
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0520'&tipo=informativo
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